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MINUTA DO EDITAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ/PA 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 11/2023 - PMC-PE-SRP 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2023 

 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURUÁ/PA pessoa jurídica de Direito Público 
Interno, com sede na Rua 07 de Dezembro, – Santa Terezinha – CEP: 68.210-000 Curuá – Pará, Estado do 
Pará, inscrita no CNPJ/MF: 12.095.721/0001-01, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo “menor preço por item”, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

 
Data da sessão: xx/0xx/2023 

Horário: 10:00h (horário de Brasília - DF) 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Modo: Aberto e Fechado  

  

1. DO OBJETO  

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO ODONTOLÓGICO DIRECIONADOS AO ATENDIMENTO 
DAS NECESSIDADES DE SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL DE CURUÁ/PA. conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.   

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência.  

1.3 todos os documentos exigidos no presente edital deverão ser assinados digitalmente pelo licitante.  

1.4 os documentos deverão, preferencialmente, serem nomeados com o nome do documento tratado, e não 
através de código, nomenclaturas divergentes ao documento ou que dificultem a identificação.  
1.4.1 deverão ser encaminhados para cada fase somente os documentos exigidos de proposta para fase de 
proposta e documentos exigidos para habilitação para fase de habilitação. Abstenha-se de enviar 
documentação que não corresponde a fase, sob pena de desclassificação. Os documentos de proposta e 
habilitação deverão ser anexados em seus devidos campos. 

 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Curuá/Pa;  

2.2. Os órgãos participantes serão: 

2.3 Secretaria Municipal de Saúde 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

3.1.1 A adesão à ata de registro de preços deve ser justificada pelo órgão não participante mediante 
detalhamento das necessidades que pretende suprir por meio do contrato e demonstração da sua 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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compatibilidade com o objeto discriminado na ata, não servindo a esse propósito a mera reprodução, parcial 
ou integral, do plano de trabalho do órgão gerenciador. 

3.1.2 A comprovação da vantagem da adesão deve estar evidenciada pelo confronto entre os preços 

unitários dos Produtos constantes da ata de registro de preços e referenciais válidos de mercado. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais de órgãos não participantes não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos estabelecidos no Anexo I deste edital e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. 

3.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços por órgãos não participantes não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item estabelecido no Anexo I deste edital 
e registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata, compete os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.  

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante.   

 

4. DO CREDENCIAMENTO   

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no www.portaldecompraspublicas.com.br, que 
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  

4.2. O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no Portal de Compras no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.  

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão.  

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso.  

  

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO   

5.1. Poderá participar do presente pregão eletrônico qualquer empresa que atender todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação constante neste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada 
junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.3.1. Suspensos de participar de licitação e impedidos de contratar com o Município de Curuá/Pa e 

Secretarias municipais, durante o prazo da sanção aplicada, na forma da legislação vigente;   

5.3.2. Licitantes declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; devendo 
apresentar junto aos documentos do item 7 consultas no cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas, sobe pena de desclassificação. 

5.3.3. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no artigo 72, § 8º, V, da 
Lei nº 9.605/98;   

5.3.4. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, no termo do art. 12 da Lei nº 8.429/92;   

5.3.5. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;   

5.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações prevista no art. 9º da Lei nº 8.666/93; devendo 
apresentar declaração juntamente com documentos do item 7. E ainda, deverá apresentar com a declaração 
mencionada, a certidão Simplificada  e especifica emitidas pela Junta Comercial da sede da licitante, 
devidamente atualizada, com data de expedição não superior há 60 dias, de antecedência da data de abertura 
das Propostas, onde se possam extrair as seguintes informações: a existência de empresa e/ou participação 
societária em nome da(s) pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s)  
SÓCIAS da licitante para verificação da observância do artigo acima mencionado, sobe pena de 
desclassificação. 

5.3.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no 
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, 
pouco importando seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 

licitatório. 

5.3.7. Licitante cujo estatuto, contrato social ou instrumento equivalente não seja pertinente e compatível 

com o objeto desta Licitação;  

5.3.8. Licitantes que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 

devendo apresentar certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica juntamente com os documentos do item10, sob pena de ser desabilitado. 

5.3.9. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns (não poderão apresentar propostas para o mesmo item), 
ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não 
agem representando interesse econômico em comum; 

5.3.10. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição; 

5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

5.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
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5.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

5.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa nº 102, de 
2020. 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO   

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha.  

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123, de 2006.   

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.   

6.5. Até uma hora antes da abertura da sessão pública (9h), os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.    

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.7.  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances.   

6.8. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF.  

6.9.  O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.   

  

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

7.1.1. Valor unitário, total do item e total da proposta; 

7.1.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade total prevista fixada no Termo de Referência para 
cada item; marca do produto; dados bancários; 

7.1.3. Descrição detalhada do objeto, devendo ser elaborada na forma deste Edital e seus anexos, contendo 

as quantidades e especificações do objeto de forma detalhada (definidos no Anexo I deste Edital) para o(s) 

qual(ais) estiver apresentando proposta, e o(s) seu(s) respectivo(s) preço(s) unitário(s) e preço(s) total(is) 

de cada item(s) que estiver contando, conforme Itens constantes no Termo de Referência (Anexo I) deste 
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Edital, de maneira a demonstrar o completo atendimento às características constantes no Termo de 

Referência.    

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.  

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
do objeto deste edital.  

7.4. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do CONTRATO, ficam 
as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. As propostas terão validade de cento e oitenta dias, 
contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

7.5. Os Produtos do presente edital deverão ser entregues por conta da Contratada/licitante no Município 
de Curuá/PA, no Prédio da Prefeitura Municipal de Curuá/PA 

7.6. Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de campo próprio do sistema, sob pena 

de desclassificação, com as seguintes documentações: 

7.6.1 Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, com o compromisso de informar 
ocorrências supervenientes, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o nº. 

Da identidade do declarante. 

7.6.2 Declaração autorizando a Administração Pública Municipal para investigações complementares que 

se fizerem necessárias. 

7.6.3 Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, exceto na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.6.4 Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados. 

7.7 Declaração de que concorda com os termos do edital. 

7.8 Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente. 

7.8.1 Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo e/ou 

Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de 

decisão, (inciso III, do art. 9º, da Lei 8666/93). 

7.8.2 Declaração de que a licitante se obriga a garantir que o objeto desta licitação será fornecido de 

acordo com as especificações definidas na proposta e no Termo de Referência, respeitando as condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos. 

7.8.3 Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 

frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro 
e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 

anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título. 

7.8.4 Declaração de que o licitante se compromete, desde já, a cumprir os prazos de entrega/execução 

rigorosamente em dia, sob pena de aplicação das sanções previstas neste edital e seus anexos. 

7.8.5 Declaração de que o prazo de validade de cada item, não será inferior a 12 (doze) meses, a contar 

da entrega no Almoxarifado desta Prefeitura, exceto para aqueles que possuam prazo de validade mais curto 
por razões técnicas comprovadas.    
 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS 

LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 
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8.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência; 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes; 

8.2.3. A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre A Pregoeira e os licitantes. 

8.5. Durante a sessão pública, a comunicação entre A Pregoeira e os licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.8.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados 

pela Pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico 

(Portal de Compras Públicas). 

8.8.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

8.8.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

8.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

8.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.11. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar 

que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 

8.12. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance 

ofertado em mais de 85%. 

8.13. No caso de desconexão com A Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.14. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes do certame publicada no Portal 
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de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora 

para a sua reabertura. 

8.15. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão da Pregoeira. O sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo 

de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação 

das propostas. 

8.18. Será adotado, para o envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.19.1. no país; 

8.20.2. por empresas brasileiras; 

8.21.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.22.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação. 

8.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

8.24. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02h (duas horas), envie 
via sistema a proposta em único arquivo para todos os itens vencidos, adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados. 

8.25. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

 9.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA   

9.1. Encerrada a etapa de negociação, A Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 
art. 26 do Decreto nº. 10.024/2019. 

9.2. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Curuá/Pa, ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

9.4.Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado em 
mais de 85%. A empresa que reduzir em mais de 50% o valor sobre o preço de referência da administração, 
deverá encaminhar, quando solicitado pela Pregoeira a planilha readequada, planilha de custo, com 
documento comprobatório. 

9.4.1. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentarem a suspeita. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.4.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema Compras públicas com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 

9.4.3. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02h (duas horas), sob pena de não aceitação da 
proposta. 

9.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

9.5.1. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Compras públicas poderão 
ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, após a solicitação da Pregoeira. 

9.5.1.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Curuá/Pa, Estado do Pará, para o endereço descrito 
no preâmbulo deste edital. 

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características do objeto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, A Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.7.1. Também nas hipóteses em que A Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.8. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

9.9. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pela 
Pregoeira. 

9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

 

10. DA HABILITAÇÃO  

10.1. A habilitação das licitantes será verificada, mediante envio, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, 
em conformidade com o Edital. 

10.2. A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA É CONSTITUÍDA PELOS SEGUINTES ITENS:  

 

10.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 



 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ                                                                                                                                                          
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ                     
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                  

CNPJ – 12.095.721/0001-01 
 

 

 
 

Rua 03 de Dezembro, nº 307 – Santa Terezinha – CEP: 68.210-000 

Curuá – Pará 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhada de documento que comprove a 
eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

e) Independente do documento apresentado, o objeto social do licitante deverá ser compatível com o objeto 
licitado. 

f) Copias do RG ou documentos equivalentes dos sócios.  

g) CPF dos sócios (Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela receita federal). 

h) Certificado de Registro Cadastral – CRC-SICAF. 

 

10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil de se- RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria 
MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14), dentro u período de validade. 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela Caixa 
Econômica Federal, dentro de seu período de validade; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, abrangendo todos os tributos de competência do 
Município e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de validade; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do 
Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de validade; 

f) Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas – CNIT, (consulta a todas as legislações) decorrentes de 

autuações, instituída pela Lei Municipal nº 9.209-A/16, por uso ilegal de mão-de-obra infantil, assim como 

toda sua cadeia de fornecedores. Podendo ser retirada através do link: 

http://consultacpmr.mte.gov.br/ConsultaCPMR/, para comprovar não terem sido autuadas pelo Ministério 

do Trabalho e Emprego e outro órgão responsável 

g) Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante 

a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no site 

www.tst.jus.br/certidao, e Certidão Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho, conforme artigo 5º, 

parágrafo único, da Portaria MTE nº 1421, de 12 de setembro de 2014; 

g).1 Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de negativa 

 

10.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, acompanhada da 

certidão negativa de distribuição (ações de falências e recuperações judiciais) 1ª e 2ª instâncias, originária 

do site do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, A certidão cível atende ao disposto no inciso 

II do artigo 31 da Lei 8.666/1993, em nome da pessoa jurídica e dos seus sócios, juntamente com a Certidão 

de Distribuição de Ações Cíveis no âmbito Federal de competência da unidade jurisdicional da sede da 

Licitante, em data não superior a 30 (trinta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar 

no documento, através do sitio do Tribunal Regional Federal; 

http://consultacpmr.mte.gov.br/ConsultaCPMR/
http://www.tst.jus.br/certidao
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a.1) Declaração Judicial de Distribuição alusiva a falência ou recuperação judicial expedida pelo Tribunal 

de Justiça do Distrito Federal e Territórios em até 30 (trinta) dias anteriores a abertura desta Licitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, acompanhado de Notas 

Explicativas já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta; 

b.1). No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de sua existência; 

 

 

b.2) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 

                        Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC =                   

                Ativo 
Circulante 

           Passivo 

Circulante 

 

 

b.3) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de, no 

mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou item pertinente. 

b.4). As empresas recém constituídas, com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenha 

Balanço Final de exercício, deverão apresentar Balanço de abertura e/ou Demonstração de Resultado 

contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de sua existência, 

devidamente registrados na Junta Comercial. 
 

10.2.4 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

a) Os licitantes deverão apresentar Prova de qualificação técnica, mediante apresentação de comprovante 

de aptidão para fornecimento pertinente e compatível com o objeto da licitação, por intermédio de, no 

mínimo 02 (dois) atestado/declaração de capacidade técnica, emitidas por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, distintas (ou seja, de empresas ou órgãos diferentes). 
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a.1) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a relação do(s) produto(s) 

contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s); 

a.2) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) produto(s) fornecido(s) será(ão) 

declarado(s) inválidos; 

a.3) No caso de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá ser apresentado com firma 

reconhecida em cartório. 

b) Alvará de Funcionamento anual. 

c) Licença Municipal de Vigilância Sanitária. 

d) Comprovação de autorização de funcionamento de empresa (AFE) expedida pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária, e publicação no diário da união (DOU) para material odontológico. 

e) Certificado de Responsabilidade Técnica junto ao Conselho Regional de Farmácia, do distribuidor 

Proponente, fabricante ou detentor do registro do produto no Brasil (Lei no 3.820, de 11/11/1960), 

acompanhada de Certidão de Quitação do CRF do responsável técnico da licitante. 

f) Atestado de Vistoria Anual do Corpo de Bombeiros da Sede da Licitante, caso não haja na sede do 

licitante, poderá ser de outro município mais próximo da sede; 

 g) Autorização/Certidão/Licença de operação, ou dispensa expedida pela Secretária Municipal De Meio 

Ambiente ou órgão responsável municipal ou regional. 

h) Certificado de Controle de Vetores e Pragas, com a Desinsetização, Desratização e Descupinização. 

Acompanhado do Laudo de Execução.  

i) Comprovação de que é adimplente com o município como fornecimento do objeto, através de uma 

declaração fornecida pela Secretaria Municipal de Administração Planejamento e Finanças. 
 

10.2.5. OUTROS DOCUMENTOS 

10.2.5.1. A licitante deverá apresentar outras declarações, como está: 

a) Declaração de Inexistência de Servidores no Quadro Pessoal da Empresa Licitante, anexo IV do edital. 

10.2.5.2. Em continuidade da fase de habilitação, será verificado eventual descumprimento das vedações 

elencadas na Condição do subitem 4.4, do item 4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, As 

documentações abaixo também deverão obrigatoriamente anexadas ao processo, a veracidade das mesmas 

serão analisadas mediante consulta ao: 

10.2.5.3. SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual participação 

indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93, caso a licitante seja cadastrada no SICAF; 

10.2.5.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria- Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

10.2.5.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

10.2.5.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

10.2.5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

10.2.5.8. Constatada a existência de sanção, A Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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10.2.5.9. As consultas previstas nas Condições previstas nos subitens 10.2.5.3 à 10.2.5.6, acima, realizar-

se-ão em nome da sociedade empresária licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio 

majoritário. 

10.2.5.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de empresa de pequeno porte, 

quais sejam a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição 

sob pena de inabilitação. 

10.2.5.11. Os documentos exigidos para habilitação (item 10), deverão ser apresentados em meio digital 

pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), em conjunto com a proposta de 

preços (item 9) e as declarações (item 7), deste Edital, em arquivo conforme sistema, por meio da opção 

“Enviar Anexo” do sistema Compras públicas. 

10.2.5.12. Somente mediante autorização da Pregoeira e em caso de indisponibilidade do sistema, será  

aceito  o  envio  da  documentação  por  e-mail  cplcurua@gmail.com posteriormente,  a  Pregoeira  poderá  

solicitar,  caso  surja  alguma  dúvida  na  análise  da autenticidade,  os  documentos  em  original,  por  

qualquer  processo de  cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da 

Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para 

análise, no prazo de até 03 (cinco) dias úteis, após encerrado o prazo para o encaminhamento via 

funcionalidade do sistema (upload) ou e-mail. 

10.2.5.13. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Curuá, Estado do Pará, para o endereço descrito no 

preâmbulo deste edital. 

10.2.5.14. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

10.2.5.15. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando 

o licitante esteja com alguma documentação vencida. 

10.2.5.16. O licitante será convocado a encaminhar, no prazo de até 02h (duas horas), documento válido 

que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto 

quanto à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das licitantes qualificadas como microempresas 

ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

10.2.5.17. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 

que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.2.5.18. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.2.5.19. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

10.2.5.20. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado 

da fase de habilitação. 

10.2.5.21. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública municipal, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.2.5.22. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 

mailto:cplcurua@gmail.com
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10.2.5.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, A Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.2.5.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.2.5.25. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com 

indicação do número de inscrição no CNPJ. 

10.2.5.26. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome 

da matriz. 

10.2.5.27. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados 

ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

10.2.5.28. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão 

ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 

10.2.5.29. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora. 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de 
atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.1. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório.  

   

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA   

12.1. A proposta final adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo 
de Proposta de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), bem como todos os 

documentos que a acompanharem, deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a 
contar da solicitação da Pregoeira por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema eletrônico Compras 
públicas ou e-mail e deverá: 

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento.  

12.2.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada.  

  



 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ                                                                                                                                                          
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ                     
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                  

CNPJ – 12.095.721/0001-01 
 

 

 
 

Rua 03 de Dezembro, nº 307 – Santa Terezinha – CEP: 68.210-000 

Curuá – Pará 

 

13. DOS RECURSOS   

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 
(minutos) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  

13.2.1. Nesse momento A Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 
13.2.2. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela Pregoeira serão apreciados pela 
autoridade competente. 
13.2.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
13.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão 
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital, Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993. 

   

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados.  

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

15.1. Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário estará automaticamente convocado para assinar 
a Ata de Registro de Preços no prazo de até 5 (cinco) dias úteis da divulgação, na imprensa oficial, da 
homologação do resultado da licitação, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. Caso o 
adjudicatário não assine a ata após decorrido esse prazo, será convocado o licitante remanescente. 

 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

 

15.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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15.4. Para assinatura da ata de registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que mantém todas 
as condições de habilitação. 

 

15.5. Quando a licitante vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura da Ata de Registro 
de Preços, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro 
de Preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

15.6 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da 
data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

 

15.7 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência à empresa beneficiária do 
registro de preço em igualdade de condições. 

 

15.8 A estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo Município de Curuá/Pa (órgão gerenciador) é a 
estabelecida no Anexo I deste edital. 

 

15.9. Serão realizadas pesquisas de mercado periódicas para a comprovação da vantajosidade. 

 

15.10. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

 

15.11 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso 
do prazo de sua vigência.       

 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL   

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual.   

  

17. DO TERMO DE CONTRATO  

17.1. Dentro do prazo descrito neste Edital, o fornecedor será convocado para assinar o Termo de Contrato. 
O Contrato terá vigência vinculada à vigência dos respectivos créditos orçamentários, de acordo com as 
condições estabelecidas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

17.2. A adjudicatária terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.   

17.3. Os prazos previstos nos subitens anteriores poderão ser prorrogados, por iguais períodos, por 
solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração. 

 

18. DO REGISTRO DOS PREÇOS  

18.1 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso 
II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
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18.1.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 

 

18.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado; 

 

18.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

18.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

 

18.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

18.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

 

18.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

18.4. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

 

18.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 

18.5.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

18.5.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 

18.5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

 

18.5.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, ou no art. 
7º da Lei n.º 10.520, de 2002. 

 

18.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 18.5.1, 18.5.2 e 18.5.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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18.7 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

 

18.7.1. Por razão de interesse público; ou 

  

18.7.2. A pedido do fornecedor. 

 

18.8. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os 
procedimentos de ajuste, A Prefeitura Municipal de Curuá/PA, fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

 

19. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência e minuta do contrato, anexos deste edital. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e minuta 
do contrato. 

 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. O pagamento será efetuado em conta corrente através de transferência eletrônica, em conta de 

titularidade da empresa contratada, que, deverá ser informada na proposta de preços a ser apresentada na 

sessão pública do processo licitatório, ou posteriormente antes da contratação. 

21.1.1. Caso os dados bancários não sejam informados na sessão, junto a proposta, conforme mencionado 

no edital, esta ausência não implicará na desclassificação da licitante. 

21.1.2. Caso haja alteração de conta corrente, a contratada deverá informar a contratante a nova conta com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias antes da emissão da Nota Fiscal para que seja realizado o 

pagamento. 

21.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota 

fiscal apresentada. 

21.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

21.4. O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem às notas fiscais necessárias, haja vista que a 

entrega dar-se-á mediante forma contínua e futura de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal e 

Órgãos participantes. 

21.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

21.6. Antes de cada pagamento à contratada obrigada a apresentar as certidões: Federal, Estadual, 

Municipal e Trabalhista, para confirmar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
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21.7. Constatando-se, junto a licitante, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

21.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

21.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

21.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 

rescindido o contrato em execução com a contratada que não comprove sua regularidade através das 

Certidões: Federal, Estadual, Municipal, CRF-FGTS e Trabalhista. 

21.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

21.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

21.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo: 

 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 22 VP = Valor da 

parcela a ser paga. 

 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I ( 6 / 100 )   I = 0,00016438 
I = (TX) 

                                  =     365TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

 

21.13. Para assinatura do contrato a Empresa deverá possuir certificação digital e-CNPJ, com validade de 

um a três anos, contendo o endereço de correio eletrônico do fornecedor titular responsável pelo certificado. 

Ou seja, o contrato deverá, obrigatoriamente, ser assinado digitalmente pelo(s) sócio(s) ou representante(s) 

da(s) Empresa(s). 

21.13.1. O uso de certificado digital e da respectiva senha por pessoa que não seja o titular responsável 

poderá configurar crime, nos termos da legislação penal vigente. 

21.14. A contratada deverá obedecer fielmente às exigências contidas no Termo de Referência – Anexo I e 

Minuta do Contrato – Anexo II, ambos deste Edital. 
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22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  
22.1.1. Apresentar documentação falsa;  
22.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  
22.1.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
22.1.4. Não mantiver a proposta;  
22.1.5. Cometer fraude fiscal;  
22.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.1.6.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
22.1.7. Havendo indício de conluio entre os licitantes, o Município de Curuá/PA, Estado do Pará, 

comunicará o fato à Secretaria Nacional de Direito Econômico do Ministério da Justiça, para as 

providências devidas. 
 
22.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
22.2.1. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante; 

22.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União, Estado e Município, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos.  
22.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 
 
22.3.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
22.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 
 
22.5. Para os fins da infração elencada no subitem 22.1.7, acima reputar-se-ão inidôneos atos como os 

descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93 e alterações vigentes.  
22.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos Órgãos de Controles Governamentais previsto 

neste edital. 

22.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta do Contrato, 

anexo II do edital. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

física ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este Edital, através de envio, 

na forma eletrônica. 

23.1.1. A impugnação deverá ser realizada, por envio, na forma eletrônica pelo Portal Compras Públicas. 



 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ                                                                                                                                                          
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ                     
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                  

CNPJ – 12.095.721/0001-01 
 

 

 
 

Rua 03 de Dezembro, nº 307 – Santa Terezinha – CEP: 68.210-000 

Curuá – Pará 

 

23.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da 

data de recebimento da impugnação. 

23.2.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

23.2.2. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

23.2.3. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 

e dos anexos. 

23.2.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

23.2.5. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame. 

23.3. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão entranhados nos 

autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado e serão 

disponibilizados no sistema eletrônico para os interessados. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES EM GERAL 

24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela 

Pregoeira. 

24.2. No julgamento das propostas e da habilitação, A Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

24.3. A apresentação de documentos com o prazo de validade expirado acarretará a inabilitação do 

proponente (exceto nos casos de documentos de regularidade fiscal e trabalhista apresentados por ME’s ou 

EPP’s,). E para os documentos cujo prazo de validade não venha expresso, será considerado o prazo como 

de até 60 (sessenta) dias anteriores a da data prevista para início da sessão pública desta licitação, exceto 

para os documentos que tenham validade indeterminada.  

24.3.1. O prazo de validade de documentos citado no subitem 24.3 acima, é para qualquer documento 

apresentado por licitantes que participarem da presente licitação, inclusive, quando necessário, para os 

documentos que acompanharem as propostas de preços. 

24.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.5. Fica vedada à contratada a subcontratação do objeto desta licitação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

24.7. É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou 

de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
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24.8. O Município de Curuá/PA través da Prefeitura Municipal, por intermédio da autoridade competente, 

poderá revogar ou anular o certame, nas condições estabelecidas na legislação vigente, sem que disso 

decorra para os licitantes o direito a qualquer reembolso de despesas ou qualquer indenização. 

24.9. A Prefeitura Municipal de Curuá/Pá, através do(a) pregoeiro(a), poderá declarar este Pregão (ou 

algum item do Termo de Referência deste Edital) como deserto e/ou fracassado, quando nenhuma das 

ofertas satisfaça o objeto das especificações deste Edital, (até mesmo se apresentar(em) documentos de 

habilitação em desacordo com o Edital), ou quando for evidente que tenha falta de competição. 

24.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

24.11. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, 

a apresentação de outros documentos ou informações complementares que A Pregoeira porventura julgar 

necessário. 

24.12. A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas deste Edital e 

anexos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem. 

24.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início incluir-

se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 

em contrário. Iniciando-se e vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normal da 

Administração. 

24.14. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 

cópias autenticadas em papel. 

24.15. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 

2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

24.16. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

24.17. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.18. As empresas licitantes deverão sempre considerar a legislação em vigor, e caso haja divergência 
entre a Lei, este Edital e seus anexos, a Lei prevalecerá. 
 
24.19. Este Edital e os seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que 
mencione em um de seus documentos e se omita em outro, será considerado específico e válido. 
 
24.20. As modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para 
divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento 

isonômico aos licitantes.   
24.21. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da Prefeitura 
Municipal de Curuá - Pá, sem prejuízo do disposto no art. 4°, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 
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24.22. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, nos endereços eletrônicos e 
www.curua.pa.gov.br (portal da transparência da Prefeitura Municipal de Curuá/PA) e 

www.tcm.pa.gov.br (Mural de licitações do TCM/PA). 

 

25. DOS ANEXOS 

25.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
25.1.1. ANEXO I – Termo de Referência;  
25.1.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;  
25.1.3. ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços; 

25.1.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração 

25.1.5. ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

26. DO FORO 

26.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de Alenquer/PA, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 

I, alínea “d”, c/c § 2º da Constituição Federal. 

 

 

 

Curuá/PA, XX de XXXXXXX de 2023.  

  

 

 

ADRIANE DA SILVA QUEIROZ 

Pregoeira 
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ANEXO I – 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

O presente Termo objetiva o AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO ODONTOLÓGICO 

DIRECIONADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE SECRETARIA/FUNDO 

MUNICIPAL DE CURUÁ/PA, de acordo com as especificações e condições constantes neste termo de 

referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA 
 

A Secretaria Municipal de Saúde de Curuá/Pa, tendo em vista a necessidade de abastecer as suas unidades, 

sempre com intuito de mantê-las funcionando de maneira contínua, sabendo que é direito do estado garantir 

mediante de políticas sociais e econômicas o acesso universal e igualitário à saúde, visando a redução de 

doenças, outros agravos e a necessidade imperiosa da não interrupção dos serviços assistenciais, garantindo 

um funcionamento eficaz da saúde pública que irá atender os munícipes. A necessidade da aquisição de 

Material de odontológico se justifica pelo alto consumo diário destes materiais nas Unidades Municipais 

de Saúde, tornam-se imprescindíveis para a prestação de serviços essenciais à saúde da população 

Curuaense. Tratam-se de materiais em grande parte descartáveis, os quais demandam alto volume e 

indispensável estoque. Os Materiais que ora se pretendem atendem as unidades de saúde e fornecem suporte 

aos atendimentos médico odontológico. Inquestionável a importância do referido material para amparar os 

usuários das unidades de saúde do município. 
 

3. TABELA DE QUANTITATIVO 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

1 
Kit de Abridor de boca em silicone  embalagem com 2 

unidades (1 adulto e 1 infantil) 
24 UNIDADE 

2 

Ácido fosfórico gel 37% condicionador dental gel a base de 
acido fosforico na concentração de 37% com 
clorexidina 2%. Apresentação seringa de 4g. 
pcte.(3un.) 

240 PACOTE 

3 

Adesivo dentinário agente de união multiuso desenvolvido 
para aderir compósitos e Dyract AP compômero 

restaurador ao esmalte e dentina, do mesmo modo 
que metais e cerâmicas. Combina primer e adesivo 
em um újnico frasco. Composição: resinas 
dimetacrilato elastoméricas, PENTA (monofosfato 
de dipentaeritritol pentacrilato) fotoiniciadores, 
estabilizadores, hidrofluoreto de cetilamina, acetona. 
Apresentação: frasco de 4ml. 

50 UNIDADE 

4 Afastador Minessota em aço inoxidável cirurgico 12 UNIDADE 
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5 

Agulha Gengival 30G curta tribiselada e siliconizada, 
esterilizadas por raios gama-cobalto, composta de 
aço inoxidável, de uso único, portanto descartáveis, 
para anestesia em procedimentos odontológicos, 
caixa com 100 unidades. 

150 UNIDADE 

6 Alavanca Seldin 1L em aço inoxidável  cirúrgico 10 UNIDADE 

7 Alavanca Seldin 1R em aço inoxidável  cirúrgico 10 UNIDADE 

8 Alavanca Seldin reta 2 em aço inoxidável  cirúrgico 10 UNIDADE 

9 

Álcool etílico 70%  uso hospitalar, 1000ml hidratado,  para 
uso em superficies fixas. Embalagem com um litro 
que deverá conter data de fabricação, lote e validade 
com selo do INMETRO e registro no Ministério da 

Saúde. 

500 UNIDADE 

10 Alveolótomo  em aço inoxidável cirúrgico 20 UNIDADE 

11 
Anestésico tópico gel com 20% de Benzocaína. Pote com 12 

g nos sabores: Piña Colada, Menta e Tutti-Frutti. 
150 UNIDADE 

12 Aplicador duplo de Hidróxido de cálcio em aço inoxidável 10 UNIDADE 

13 

Babador descartavel impermeável Folhas de alta qualidade 
com camada plástica, Tamanho do Babador: 30x40 
cm. Conteúdo: pacotecom 100 unidades. Cores 
diversas. 

400 PACOTE 

14 Bandeja Inox lisa 22x12x1,5cm 5 UNIDADE 

15 

Broca  diamantada tipo chama 1112 produzida em aço 
inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e 
diamantadas através de processo eletroquímico 

único. 

150 UNIDADE 

16 Broca carbide (cirúrgica)  nº02 produzida em aço inoxidável 150 UNIDADE 

17 Broca carbide (cirúrgica) nº 04 produzida em aço inoxidável 150 UNIDADE 

18 
Broca carbide (cirúrgica) nº 701 produzida em aço 

inoxidável 
150 UNIDADE 

19 
Broca carbide (cirúrgica) nº 701HL produzida em aço 

inoxidável 
150 UNIDADE 

20 
Broca carbide (cirúrgica) nº 702 produzida em aço 

inoxidável 
150 UNIDADE 

21 
Broca carbide (cirúrgica) nº 702HL produzida em aço 

inoxidável 
150 UNIDADE 

22 
Broca diamantada 1112F produzida em aço inoxidável grau 

cirúrgico, com haste FG e diamantadas através de 
processo eletroquímico único. 

150 UNIDADE 

23 
Broca diamantada 1112FF produzida em aço inoxidável 

grau cirúrgico, com haste FG e diamantadas através 
de processo eletroquímico único. 

150 UNIDADE 
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24 
Broca diamantada 1190F produzida em aço inoxidável grau 

cirúrgico, com haste FG e diamantadas através de 
processo eletroquímico único. 

150 UNIDADE 

25 
Broca diamantada 1190FF produzida em aço inoxidável 

grau cirúrgico, com haste FG e diamantadas através 
de processo eletroquímico único. 

150 UNIDADE 

26 
Broca diamantada 3195F produzida em aço inoxidável grau 

cirúrgico, com haste FG e diamantadas através de 
processo eletroquímico único. 

150 UNIDADE 

27 
Broca diamantada 3195FF produzida em aço inoxidável 

grau cirúrgico, com haste FG e diamantadas através 
de processo eletroquímico único. 

150 UNIDADE 

28 

Broca diamantada cilíndrica 1090 produzida em aço 
inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e 
diamantadas através de processo eletroquímico 
único. 

150 UNIDADE 

29 

Broca diamantada cilíndrica 1092 produzida em aço 
inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e 
diamantadas através de processo eletroquímico 
único. 

150 UNIDADE 

30 

Broca diamantada tipo chama 1111F produzida em aço 
inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e 
diamantadas através de processo eletroquímico 
único. 

150 UNIDADE 

31 

Broca diamantada tipo chama 1111FF produzida em aço 

inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e 
diamantadas através de processo eletroquímico 
único. 

150 UNIDADE 

32 

Broca diamantada tipo chama 3118F produzida em aço 
inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e 
diamantadas através de processo eletroquímico 
único. 

150 UNIDADE 

33 

Broca diamantada tipo chama 3118FF produzida em aço 
inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e 
diamantadas através de processo eletroquímico 
único. 

150 UNIDADE 

34 

Broca diamantada tronco-cônica 2135F produzida em aço 
inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e 
diamantadas através de processo eletroquímico 

único. 

150 UNIDADE 

35 

Broca diamantada tronco-cônica 2135FF produzida em aço 
inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e 
diamantadas através de processo eletroquímico 
único. 

150 UNIDADE 
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36 

Broca esférica diamantada 1012 produzida em aço 
inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e 
diamantadas através de processo eletroquímico 
único. 

150 UNIDADE 

37 

Broca esférica diamantada 1012HL produzida em aço 
inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e 
diamantadas através de processo eletroquímico 
único. 

150 UNIDADE 

38 

Broca esférica diamantada 1013 produzida em aço 
inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e 
diamantadas através de processo eletroquímico 
único. 

150 UNIDADE 

39 

Broca esférica diamantada 1014 produzida em aço 
inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e 
diamantadas através de processo eletroquímico 
único. 

150 UNIDADE 

40 

Broca esférica diamantada 1014HL produzida em aço 
inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e 
diamantadas através de processo eletroquímico 
único. 

150 UNIDADE 

41 

Broca esférica diamantada 1016 produzida em aço 
inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e 
diamantadas através de processo eletroquímico 
único. 

150 UNIDADE 

42 Broqueiro em aço inoxidável 7cmx6cmx3cm com 30 furos. 36 UNIDADE 

43 Cabo de bisturi nº 3 em aço inoxidável cirúrgico 10 UNIDADE 

44 Cabo para espelho clínico em aço inoxidável 30 UNIDADE 

45 

Câmara escura para revelação de radiografias periapicais 
com 3ou 4 cubas,  Dimensões: 230mm (altura), 
340mm (comprimento) e 230mm (largura). Com 
duas entradas para as mãos, tornando fácil o acesso 
às cubas, base removível, visor acrílico destacável 

2 UNIDADE 

46 

Cimento forrador de hidróxido de cálcio cimento cavitário 
radiopaco, sistema pasta-pasta (catalisador+base) 
indicado para capeamento pulpar e forro protetor sob 
materiais restauradores. 

30 CAIXA 

47 

Clorexidina 0,12% solução que contém Gluconato a 0,12% 
(ou digluconato formulado para uma base livre de 
clorhexidina na concentração de 0,067%) e os 

seguintes componentes inativos: Água, glicerina, 
etanol, polisorbato 20, composição aromática com 
sabor predominante de menta, sacarinato de sódio, 
FD&C Blue, nº1. O nome químico do Gluconato de 

50 FRASCO 
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clorhexidina é: 1,1-bis hexametileno (5-p-clorofenil 
biguanida) di-D-Gluconato. 

48 

Clorexidina 2% solução de Digliconato de Clorexidina 2% 
com tensoativos, indicada como antisséptico tópico, 
antissepsia da pele no pré-operatório, assepsia e 
degermação das mãos e antebraços da equipe 
cirúrgica, ambulatória, laboratorial e em feridas de 
pequenas extensões. 

20 FRASCO 

49 
Colgadura individual Prendedor (clips) para radiografia. 

Confeccionado em Aço Inoxidável. 
24 UNIDADE 

50 Colher de dentina nº 14 em aço inoxidável 30 UNIDADE 

51 Colher de dentina nº 16 em aço inoxidável 30 UNIDADE 

52 Colher de dentina nº 17 em aço inoxidável 30 UNIDADE 

53 

Compressa de gaze hidrófila medindo 7,5cm x 7,5cm 
quando fechada e no minimo 410 cm² quando aberta. 
Constituida de 11 fios por cm², 08 dobras, 100% 
algodão, não esteril, isenta de residuos, alvejantes 
óticos, manchas, falhas e substâncias alérgicas ou 
nocivas à saúde. Bordas voltadas para dentro sem 
fios soltos e pacotes contendo 500 unidades, no 
mínimo. Deverá seguir a Farmacopéia Brasileira 3ª 
edição. Na embalagem primaria deverá constra nome 
comercial; tamanho; número de fios, número de 
dobras, lote e número do registro no Ministério da 
Saúde. pcte. (500un.) 

400 PACOTE 

54 Cubeta pequena em aço inoxidável cirúrgico 5 UNIDADE 

55 Cureta de Lucas nº 86 em aço inoxidável  cirúrgico 10 UNIDADE 

56 Curetas de Gracey nº 11/12 em aço inoxidável 10 UNIDADE 

57 Curetas de Gracey nº 13/14 em aço inoxidável 10 UNIDADE 

58 Curetas de Gracey nº 2/3 em aço inoxidável 10 UNIDADE 

59 Curetas de Gracey nº 5/6 em aço inoxidável 10 UNIDADE 

60 Curetas de Gracey nº 7/8 em aço inoxidável 10 UNIDADE 

61 
Detergente enzimático com no minimo tres enzimas, 

removedor de material orgânico. (5litros) 
150 UNIDADE 

62 

Kit de Discos de lixa para acabamento de resina composta 
com mandril discos de lixa flexíveis, disponíveis em 
4 granulações (Grossa, Média, Fina e Extra Fina) e 
nos tamanhos de 8 e 12 mm de diâmetro. Dotados de 
sistema de encaixe rápido que facilita seu 

acoplamento ao mandril. Apresentação 56 discos de 
lixa divididos em quatro granulações: Grossa (G), 
média (M), fina(F) e extra fina (XF) com diâmetros 
de 8 e/ou 12mm; 01 mandril. 

10 UNIDADE 
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63 

Discos flexíveis para polimento de materiais restauradores 
discos flexíveis de feltro utilizados para suportar 
pastas e abrasivos para polimento de materiais 
restauradores e do esmalte dental. Kit de discos 8 
e/ou 12mm com mandril adaptador para contra-
ângulo, com  50 unidades. 

70 PACOTE 

64 

Envelope auto-selante 9x26cm para autoclave Embalagem 
flexível composta por filme laminado transparente, 
com 4 camadas em poliéster e polipropileno e papel 
grau cirúrgico de 60g/m de selagem direta, impresso 
com indicadores químicos para monitoração do 
processo de esterilização. Não desprende fibras ao 

ser aberto. Indicadores de processo atóxicos. pcte. 
(100un.) 

480 PACOTE 

65 
Escovas de Róbson para profilaxia uso em contra-ângulo, 

macia, tipo pincel. 
1000 UNIDADE 

66 Espátula nº 24 em aço inoxidável cirúrgico 10 UNIDADE 

67 Espátulas de inserção Suprafill nº 01 30 UNIDADE 

68 Espelho clínico bucal plano nº 05 s/ cabo 50 UNIDADE 

69 

Esponja hemostática Colágeno Hidrolizado (gelatina) 
Liofilizada. Também conhecida como Esponja 
Hemostática de Fibrina. Indicada durante e após 
procedimentos cirúrgicos para obtenção de 
hemostasia local. Embalada em blister individual; 
Esterilizada por irradiação;  Sem contra indicações; 

Absorvível; Sem riscos de intolerância. 
Apresentação caixa c/ 10 unidades 

80 CAIXA 

70 

Estabilizador de energia Moldados em plástico de alto 
impacto e antichama, segundo o padrão de qualidade 
ISO 9001:2008 e que atendem à norma de segurança 
e desempenho NBR14373:2006 da ABNT.  
microprocessador RISC/FLASH e 6 estágios de 
regulação, para correção da tensão de saída e entrada 
evitando que tensões inadequadas cheguem aos 
equipamentos. Potência Máxima: 500va/500watts, 4 
tomadas, indicador luminoso de rede, Voltagem: 
110V. 

10 UNIDADE 

71 Estojo metálico perfurado com tampa 20x10x5cm 5 UNIDADE 

72 Estojo metálico perfurado com tampa 23x12x6cm 5 UNIDADE 

73 Explorador clínico duplo angulado nº 05 em aço inoxidável 30 UNIDADE 

74 Fantoche dentário de pelucia com macro-arcada 2 UNIDADE 

75 
Fio de sutura de seda trançada 3-0 odontológico, estéril, não 

absorvível. Comprimento do fio 45 cm; tamanho da 
agulha 1,7 cm, caixa com 24 unidades. 

180 CAIXA 
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76 

Fio dental de uso profissional encerado 500m. em poliamida 
que resista ao desfiamento e rompimento, cera e 
aroma eficaz na remoção de placas bacteriana 
interdental. Embalagem pocket, com tampa flip. 

20 UNIDADE 

77 
Fita para autoclave rolo de 19mmX30m, termosensível, para 

identificacao de pacotes esterilizados a vapor 
320 UNIDADE 

78 
Flúor gel 1,23% acidulado Contém Fluoreto Fosfatado 

Acidulado 1,23%, utilizado para prevenção da 
doença cárie. Sabores diversos. Frasco com 200 mL 

240 UNIDADE 

79 
Flúor gel neutro Contém fluoreto de sódio a 2%; tixotrópico; 

não tem corantes; não provoca absorção sistêmica. 
Frasco com 200ml. 

120 UNIDADE 

80 Fórceps nº  01 (adulto) em aço inoxidável cirúrgico 10 UNIDADE 

81 Fórceps nº 01 ( pediátrico) em aço inoxidável  cirúrgico 10 UNIDADE 

82 Fórceps nº 02 ( pediátrico) em aço inoxidável  cirúrgico 10 UNIDADE 

83 Fórceps nº 03 ( pediátrico) em aço inoxidável  cirúrgico 10 UNIDADE 

84 Fórceps nº 04 ( pediátrico) em aço inoxidável  cirúrgico 10 UNIDADE 

85 Fórceps nº 05 ( pediátrico) em aço inoxidável  cirúrgico 10 UNIDADE 

86 Fórceps nº 06 ( pediátrico) em aço inoxidável  cirúrgico 10 UNIDADE 

87 Fórceps nº 150 em aço inoxidável  cirúrgico 10 UNIDADE 

88 Fórceps nº 151 em aço inoxidável  cirúrgico 10 UNIDADE 

89 Fórceps nº 16 em aço inoxidável  cirúrgico 10 UNIDADE 

90 Fórceps nº 17 em aço inoxidável  cirúrgico 10 UNIDADE 

91 Fórceps nº 18L em aço inoxidável  cirúrgico 10 UNIDADE 

92 Fórceps nº 18R em aço inoxidável  cirúrgico 10 UNIDADE 

93 Fórceps nº 65 em aço inoxidável  cirúrgico 10 UNIDADE 

94 Fórceps nº 69 em aço inoxidável  cirúrgico 10 UNIDADE 

95 

Fotopolimerizador  Potência luminosa de 1200mW/cm²; 
tempos de fotopolimerização de 20 ou 40 segundos; 
bip´s de 10 em 10 segundos; tensão de Operação: 90 
a 250V automático e estabilizado; design anatômico 
e peso reduzido; indicador de tempo. Ponteira 
condutoras de luz, passível de desinfecção química 
(não autoclavavel), encaixe rígido e giratório de 
360º, permitindo acesso a todos os quadrantes, sendo 
uma com diâmetro de 8mm (extremo bucal – 
polimerização para 1 dente) ou com 20mm x 15mm 
(extremo bucal – clareamento para 3 dentes). 

3 UNIDADE 

96 

Hemostático líquido  solução hemostática à base de cloreto 

de alumínio, uso tópico, ação adstringente e não 
possui epinefrina em sua composição. Frasco com 10 
ml. 

60 UNIDADE 
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97 
Hidróxido de Cálcio P.A.  para induzir a formação da dentina 

reparadora durante capeamento pulpar. Frasco c/ 
10g. 

24 UNIDADE 

98 

Kit DE  Ionômero de vidro restaurador pó/líquido cimento a 
base de ionômero de vidro para restauração dental 
apresentado na forma de pó que deverá ser 
misturadoao acido poliacrílico (líquido) no momento 
de sua manipulação. Cimento de presa rápida, de 
adesão à estrutura dentária, biocompatibilidade e 
capacidade de liberação de flúor com finalidade 
anticariogênica. Embalagem contendo 01 frasco de 
cimento em pó com 10g., 01 frasco de líquido com 

8g., 01 dosador de pó com 01 bloco de espatulação.  
Composição básica: vidro de aluminofluorsilicato, 
ácido policarboxílico, fluoreto de cálcio e água. 

30 UNIDADE 

99 

Kit acadêmico odontológico Turbina (alta rotação) Extra 
Torque 605C Press Button - Turbina encaixe borden 
02 furos,refrigeração por spray triplo, capa curta, 
recartilha soft, rolamento de esfera, sistema de troca 
broca por botão de pressão, cabeça 
arredondada,esterilizável em autoclave até 135ºC. 
Rotação Minima de 280rpm - Maximo de 380rpm; 
Contra Angulo INTRAmatic 2068FGBN - Encaixe 
universal Intra, cabeça fixa, esterilizado em 
autoclave até 135º C, transmissão 1:1 passível de uso 

com brocas tipo - AR e FG, sistema de troca broca 
convencional, recartilha soft.Minimo de 5.000rpm - 
Maximo 20.000rpm; Peça Reta INTRAmatic 
10ABN - Encaixe universal Intra,esterilizável em 
autoclave ate 135ºC, transmissão 1:1 spray externo, 
recartilha soft.Minimo de 5.000rpm - Maximo de 
20.rpm; Micro Motor Intramatic181DBN - Micro 
Motor encaixe borden 2 furos, spray para 
refrigeração por condução interna, sistema de 
encaixe universal Intra, esterilizável em autoclave 
até 135ºC, acoplamento Borden, Rotação Minimo de 
5.000rpm - Maximo de 20rpm. 

5 UNIDADE 

100 

Kit de higiene bucal infantil contendo: 01 Escova Dental – 
cerdas de nylon macia com 04(quatro) fileiras de 

tufos, cabeça pequena, no mínimo 28(vinte e oito) 
tufos de cedas aparadas e arredondadas 
uniformemente na mesma altura, com feixe de cerdas 
homogênea, escova compacta, cabo opaco, com no 
mínimo 150mm de comprimento e 12mm de largura, 
anatômica em polipropileno, atóxico, embalada 

10000 UNIDADE 
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individualmente com estojo plástico, protetor de 
cerdas, tipo maleta. A escova deverá ser fabricada de 
acordo com a Portaria nº. 97, de 26 de junho de 1996; 
01 Gel Dental Infantil – 900 a 1100ppm de flúor, 
sabor tutti – frutti. Embalado em tubo plástico com 
50 gramas; 01 Fio Dental - em poliamida que resista 
ao desfiamento e rompimento, cera e aroma eficaz na 
remoção de placas bacteriana interdental. 
Embalagem pocket, com tampa flip, rolo com 25m; 
01 Nécessaire – Plástica em PVC 0,20mm, medindo 
10x20 cm. Com fechamento através de zíper plástico 
sendo a frente transparente e o verso branco opaco. 

101 

kit educativo de macromodelos contendo 3 macromodelos, 
01 Macro Maxi Modelo Escovação com arcada 
superior, arcada inferior, língua e articulador 
metálico flexível, que permite posicionar na oclusão 
tipo I, oclusão tipo II, oclusão tipo III e mordida 
cruzada. Ideal para treinamento de escovação 
dentária, de língua e uso de fio dental. Macromodelo 
Doença Periodontal com 3 modelos demonstrando 
Gengivite, Periodontite e Periodontose, medindo: 08 
x 11 x 08 cm cm, Macromodelo Cárie com 4 molares 
demonstrando dente Hígido, Cárie de Esmalte, Cárie 
de Dentina e Exposição Pulpar medindo 20 x 09 x 08 
cm, Macro Escova medindo 35 cm, Macro Espelho 

medindo 35 cm e 3 placas com diagrama explicativo 
sobre Doença Periodontal, Cárie Dentárie e Higiene 
Bucal. 

5 UNIDADE 

102 
Lâminas de bisturi nº12 embaladas individualmente; 

composta de aço carbono, esterelizadas por raios 
gama, validade 5 anos, caixa com 100 unidades. 

200 CAIXA 

103 
Lâminas de bisturi nº15 embaladas individualmente; 

composta de aço carbono, esterelizadas por raios 
gama, validade 5 anos, caixa com 100 unidades. 

200 CAIXA 

104 

Lidocaína 3% (com vaso-constritor epinefrina) 1:100.000 : 
Anestésico injetável local, com cada mL contendo 
20mg de Cloridrato de Lidocaina, 10 microgramas de 
Epinefrina, também conhecida como Adrenalina, 
isento de Metilparabeno, envasado em tubetes 

plasticos com 1,8 mL e êmbolos siliconizados. Cada 
tubete deverá estar envolvido por adesivo de 
segurança, que proteja a cavidade oral. Caixas com 
50 tubetes. 

100 CAIXA 

105 
Lixas para acabamento de resina tamanho das tiras: 4 mm de 

largura e 170 mm de comprimento. Abrasivo de 
50 CAIXA 
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granulação média (cinza) e fina (branca); centro 
neutro (sem abrasivo) para introdução nas superfícies 
interproximais dos dentes. Caixa com 150 tiras de 
lixa. cx. (150un.) 

106 

Lubrificante alta/baixa rotação óleo mineral não tóxico, de 
baixa viscosidade e com elevado grau de pureza. Sua 
formula previne oxidações e lubrifica as partes 
móveis de instrumentos odontológicos.  Suporta altas 
temperaturas sem perder suas propriedades anti-
oxidante e lubrificante.  Bico aplicador.  Frasco com 
200ml 

20 UNIDADE 

107 

Kit de  Material restaurador temporário pó + líquido a 

composição reforçada à base de óxido de zinco e 
eugenol, indicada para restaurações provisórias de 
longa espera (até 2 anos) e forramento de cavidades. 
Composição Pó: Óxido de Zinco, Poli Metacrilato de 
Metila; Líquido: Eugenol 99,5%, Ácido Acético 
0,5%. Apresentação Pó: Embalagem contendo frasco 
com 38g; Líquido: Embalagem contendo vidro com 
15ml. Kit com frasco contendo 38g do pó + frasco 
contendo 15ml de líquido + colher dosadora.- 

30 UNIDADE 

108 
Matriz de Aço 5mm confeccionada em Aço Inox e possui as 

seguintes apresentações: Fita de 5mm de largura por 
0,5 metro de comprimento. 

50 UNIDADE 

109 

Matriz de Aço 7mm confeccionada em Aço Inox e possui as 

seguintes apresentações: Fita de 7mm de largura por 
0,5 metro de comprimento. 

50 UNIDADE 

110 

Mepivacaína 3% (sem vasoconstritor). Anestésico injetável 
local, com cada mL contendo 30mg de Cloridrato de 
Mepivacaina, isento de Metilparabeno, envasado em 
tubetes de cristal com 1,8 mL e êmbolos 
siliconizados. Cada tubete deverá estar envolvido por 
adesivo de segurança, que proteja a cavidade oral em 
em caso de quebra. O produto deverá estar alojado 
em blísteres lacrados com 10 tubetes cada. Caixas 
com 50 tubetes. cx. (50un.) 

40 CAIXA 

111 

Microaplicador de adesivo dentinário aplicadores plásticos 
descartáveis, que dobram-se facilmente ate 90°. As 
pontas em fibras não-absorventes e resistentes à 

abrasão, mantêm a solução em suspensão até que seja 
aplicada. Tamanho 01 (Regular) cx. (100un.) 

200 CAIXA 

112 
Negatoscópio para análise e traçado de radiografias 

odontológicas. Lupa opcional,  visor de acrílico 
translúcido, película em policarbonato com 

2 UNIDADE 
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superfície totalmente plana, carenagem 
confeccionada em ABS, iluminação a led 
proporcionando luz branca e homogênea em toda a 
superfície do visor. Tensão: 110V/220V, Frequência: 
50/60Hz, Consumo: 6W, Dimensões: 325mm 
(comprimento), 238mm (altura) e 55mm (largura). 

113 

Paramonoclorofenol Canforado  indicado como medicação 
intracanal. Possui ação bactericida inespecífica 
destruindo um grande espectro de microorganismos. 
Frasco com 20ml. 

10 UNIDADE 

114 

Pasta para polimento de resina seringa com 4g de pasta 
indicada para dar polimento em materiais 

restauradores em geral, com auxílio dos discos de 
feltro. Produzida com ingredientes atóxicos, solúveis 
em água, especialmente selecionados para auxiliar na 
lubrificação durante o polimento (minimizando a 
geração de calor durante o procedimento) e facilitar 
sua remoção ao final do tratamento. Pasta a base de 
óxido de alumínio – granulação extra-fina de 6 a 8 
microns. 

36 UNIDADE 

115 

Pasta profilática indicada para utilização em procedimentos 
de limpeza, remoção de detritos, manchas, placas 
bacterianas, polimento, e como parte do tratamento 
profissional de profilaxia de cáries e doenças 
periodontais. Sabores diversos e abrasivos 

adequadamente dosados. 

240 UNIDADE 

116 
Pedra de Arkansas para afiar instrumentais diversos 

10cmx2,5cm 
24 UNIDADE 

117 

Película radiográfica periapical adulto caixa com 150 filmes 
indicados para exames completos da estrutura 
dentária e áreas adjacentes, intraoral de velocidade E. 
cx. (100un.) 

40 CAIXA 

118 Pinça clínica angulada em aço inoxidável 30 UNIDADE 

119 Pinça Collin p/ instrumentais 23cm em aço inoxidável 5 UNIDADE 

120 Pinça Mosquito curva 12cm em aço inoxidável  cirúrgico 10 UNIDADE 

121 Placa de vidro polida 10mm (média) 40 UNIDADE 

122 Porta agulha Mayo-Hegar em aço inoxidável cirúrgico 10 UNIDADE 

123 Porta algodão 8cmx8cm 400ml em aço inoxidável 5 UNIDADE 

124 Porta amálgama 14,5cm em aço inoxidável 5 UNIDADE 

125 Porta detritos 8cmx8cm 400ml em aço inoxidável 5 UNIDADE 

126 

kit de Posicionador de filme radiográfico periapical  adulto 
Autoclavavel ate 134°. Kit contendo 01 pote para 
esterilização; 01 indicador para molar superior 
direito e inferior esquerdo; 01 indicador para molar 

2 UNIDADE 
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superior esquerdo e inferior direito; 01 indicador 
para incisivos centrais ,superiores e inferiores; 01 
dispositivo para mordida; 01 posicionador para Bite-
wings. 

127 

kit de Posicionador de filme radiográfico periapical infantil 
Autoclavavel ate 134°. Kit contendo 01 pote para 
esterilização; 01 indicador para molar superior 
direito e inferior esquerdo; 01 indicador para molar 
superior esquerdo e inferior direito; 01 indicador 
para incisivos centrais ,superiores e inferiores; 01 
dispositivo para mordida; 01 posicionador para Bite-
wings. 

2 UNIDADE 

128 Pote Dappen de vidro 24 UNIDADE 

129 

Prilocaína 3% (com vasoconstritor felipressina) Anestésico 
injetável local, com cada mL contendo 30mg de 
Cloridrato de Prilocaína, Felipressina 0,03 U.I., 
também conhecido como Octapressin, isento de 
Metilparabeno, envasado em tubetes plásticos com 
1,8 mL e êmbolos siliconizados. Cada tubete deverá 
estar envolvido por adesivo de segurança, que proteja 
a cavidade oral. Apresentação: caixas com 50 
tubetes. 

100 CAIXA 

130 
Resina Composta Fotopolimerizável Microhíbrida Matriz 

Orgânica de Zircônia/Sílica com 84% em Peso e 
Matriz Orgânica de Bis-gma  e Tegdma Cor A 3,5 

200 UNIDADE 

131 
Resina Composta Fotopolimerizável Microhíbrida Matriz 

Orgânica de Zircônia/Sílica com 84% em Peso e 
Matriz Orgânica de Bis-gma  e Tegdma Cor A1 

50 UNIDADE 

132 
Resina Composta Fotopolimerizável Microhíbrida Matriz 

Orgânica de Zircônia/Sílica com 84% em Peso e 
Matriz Orgânica de Bis-gma  e Tegdma Cor A2 

200 UNIDADE 

133 
Resina Composta Fotopolimerizável Microhíbrida Matriz 

Orgânica de Zircônia/Sílica com 84% em Peso e 
Matriz Orgânica de Bis-gma  e Tegdma Cor A3 

200 UNIDADE 

134 
Resina Composta Fotopolimerizável Microhíbrida Matriz 

Orgânica de Zircônia/Sílica com 84% em Peso e 
Matriz Orgânica de Bis-gma  e Tegdma Cor B1 

50 UNIDADE 

135 
Resina Composta Fotopolimerizável Microhíbrida Matriz 

Orgânica de Zircônia/Sílica com 84% em Peso e 

Matriz Orgânica de Bis-gma  e Tegdma Cor B2 

50 UNIDADE 

136 
Resina Composta Fotopolimerizável Microhíbrida Matriz 

Orgânica de Zircônia/Sílica com 84% em Peso e 
Matriz Orgânica de Bis-gma  e Tegdma Cor B3 

30 UNIDADE 
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137 
Resina Composta Fotopolimerizável Microhíbrida Matriz 

Orgânica de Zircônia/Sílica com 84% em Peso e 
Matriz Orgânica de Bis-gma  e Tegdma Cor C2 

30 UNIDADE 

138 

Roletes de algodão nº2 não estéril, isento de amido e cloro, 
fibras 100% algodão, esterelizável em autoclave, gás 
(óxido de etileno) ou raios gama. Pacote com 100 
unidades. 

300 PACOTE 

139 Seringa Carpule com refluxo em aço inoxidável cirúrgico 60 UNIDADE 

140 Sindesmótomo em aço inoxidável cirúrgico 10 UNIDADE 

141 
Solução Fixadora de filme radiográfico destinada ao 

processamento manual de filmes radiograficos 
dentais intra-orais. Frasco 475 ml. 

40 UNIDADE 

142 
Solução Reveladora de filme radiográfico destinada ao 

processamento manual de filmes radiograficos 
dentais intra-orais. Frasco 475 ml. 

40 UNIDADE 

143 Sonda milimetrada em aço inoxidável 10 UNIDADE 

144 

Sugadores de saliva descartáveis confeccionados em PVC, 
transparentes e atóxicos, arame especial para fixação 
imediata, ponteira colorida, macia, vasada, pacote 
com 40 unidades. 

720 PACOTE 

145 Tesoura cirúrgica curva em aço inoxidável cirúrgico 10 UNIDADE 

146 Tesoura cirúrgica reta em aço inoxidável cirúrgico 10 UNIDADE 

147 

Tiras de carbono para oclusão Papel Carbono para 
articulacao indicado para registro oclusal após a 
realização de restaurações e próteses, e para 

realização de ajuste oclusal pós tratamento. Bloco 
com 12 folhas na cor azul. 

140 UNIDADE 

148 
Tiras de poliéster tiras flexiveis de poliéster em envelopes de 

cartolina contendo 50 tiras em tamanho de 10 mm x 
120 mm x 0,5 mm. cx. (150un.) 

50 CAIXA 

149 
Touca Cirurgica descartável com elastico sanfonada 

confeccionda em TNT. Pacote com 100 unidades. 
200 PACOTE 

 

4. FUNDAMENTO LEGAL 

5.1- Lei nº. 8.666/93, atualizada; 

4.2 - Lei nº 10.520 de 17/07/2002, que instituiu modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de 

bens e serviços comuns, e dá outras providências; 

4.3 - Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, que institui o Estatuto Nacional de Microempresa e 

Empresa de Pequeno porte e demais decretos vigentes 

 

5. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

a) Fornecer o produto em conformidade com o Termo de Referência, de acordo com especificações 

apresentadas; 
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b) Cumprir com os prazos de fornecimento determinados neste Termo de Referência; 

c) Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação vigente; 

d) Submeter-se à fiscalização da SEMSA, através do setor competente, que acompanhará o fornecimento do 

gênero, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas; 

e) Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito Federal, Estadual e Municipal, as normas da 

SEMSA; 

f) As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das disposições legais 

que regem a execução do objeto do presente Termo serão de inteira responsabilidade da Contratada, devendo, se 

for o caso, obter licenças, providenciar  

g) Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários; 

h) Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 8.666/93 e demais legislações 

pertinentes. 

6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE (PMC) 

a) Exercer a fiscalização da execução do objeto através de servidor público indicado pela Secretaria Municipal 

de Saúde, que emitiu a requisição na forma prevista pela Lei Federal nº 8.666/93; 

b) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas nos produtos; 

c) Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do objeto. 
 

7. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

a) O fornecimento do produto será imediato de acordo com as necessidades da SEMSA; 

b) O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias contados da data de protocolização e aceitação pelo 

Contratante da Nota Fiscal / Fatura correspondente, devidamente atestada pela Prefeitura Municipal de Curuá e/ou 

Controle Interno. O pagamento da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado ao cumprimento dos critérios de 

recebimento. 

c) Para habilitar-se ao pagamento a contratada deverá protocolar na PMC, Nota Fiscal/Fatura, até o 5º 

(quinto) dia do mês subsequente ao mês de referência, especificando os gêneros alimentícios e seus 

correspondentes valores em moeda corrente nacional, devendo estar formalmente atestada pela Prefeitura 

Municipal de Curuá. 

d) Na elaboração da Nota Fiscal/Fatura correspondente, a Contratada fará constar o quantitativo do produto 

adquiridos, o somatório total dos valores correspondentes praticados no contrato. 

 

8. DAS PENALIDADES 

9.1. À licitante ou à Contratada que incorram nas faltas referidas nos arts. 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal nº 

8.666/93, bem como a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato 

ou retirar instrumento equivalente aplicam-se, segundo a natureza e gravidade da falta, assegurados a ampla defesa 

e o contraditório, as sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 ou em dispositivos de norma 

que vierem a substituí-la. 

9.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento 

equivalente, sujeitará a contratada, além das penalidades referidas no item anterior, a multa de mora, graduada de 

acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I – 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

caso de recusa do adjudicatório em firmar o contrato ou retirara nota de empenho, dentro do prazo de 10 (dez) dias 
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contados da data de sua convocação; 

II – 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 

não realizado; 

III – 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

9.3. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratada o contraditório e a ampla defesa. A 

multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela PMC ou ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

 

 
 

 

 

ADRIANE DA SILVA QUEIROZ 

Pregoeira 

 

  



 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ                                                                                                                                                          
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ                     
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                  

CNPJ – 12.095.721/0001-01 
 

 

 
 

Rua 03 de Dezembro, nº 307 – Santa Terezinha – CEP: 68.210-000 

Curuá – Pará 

 

ANEXO II – 

 MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

ANEXO II - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 PMC-PE-SRP 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°.......... 

 

CONTRATO Nº XXX/XXX 

 

 

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE XXXX, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na XXXX, 

inscrito no CNPJ (MF) sob o nº XXXX, representado pelo(a) Sr.(a) XXXX, Secretaria Mun. de XXXX,  

portador do CPF nº XXXX, residente na XXXX,  e de outro lado a firma XXXX., inscrita no CNPJ (MF) 

sob o nº XXXX, estabelecida à XXXX, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr.(a) XXXX, residente na XXXX, portador do(a) CPF XXXX,  tem entre si justo e 

avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº SRP 

XXXX e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE  e 

CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas 

que se seguem: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1. O presente Contrato tem como objeto XXXX 

 
 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                         UNIDADE           

QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 

XXXX  XXXX                      XXXX              XXXX             XXXX         

 

                                                                                     

VALOR GLOBAL R$      XXXX 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

1.    O valor deste contrato,  é de R$ XXXX (XXXX). 

 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 

CONTRATADA no Pregão SRP 006-2023 são meramente estimativos, não acarretando à Administração 

do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº    SRP 006-2023, realizado com 

fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o 

inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em XX de XXXX de XXX extinguindo-se em XX de 

XXXX de XXX, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento 

em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

 

 1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE 

para a entrega dos produtos; 

 

 1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

 

 1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 

 

 1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

 

 1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 

Almoxarifado; 

 

 1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 

Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

 

 1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 

interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

1. Caberá à CONTRATADA: 

 

 1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, 

tais como: 

 

  a) salários; 

 

  b) seguros de acidentes; 

 

  c) taxas, impostos e contribuições; 

 

  d) indenizações; 

 

  e) vale-refeição; 

 

  f) vale-transporte; e 

 

  g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

  

 1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 

qualquer  vínculo empregatício com o órgão; 

 

 1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares do CONTRATANTE; 

 

 1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 

CONTRATANTE; 

 

 1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

 

 1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do 

produto; 

 

 1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 

necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
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Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

 

 1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

 

 1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

 

 1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº SRP 006-

2023. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 

 1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 

 1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 

dependência do CONTRATANTE; 

 

 1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 

fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

 

 1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação deste Contrato. 

 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar 

o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

 1.1 -  expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
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CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

 

 1.2 -  expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 

prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

 

 1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste 

Contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 

CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. 

 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designadoo para esse fim 

deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes. 

 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o 

período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

 

 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de 

Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária 

Exercício 2023. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 

1. A CONTRATADA deverá apresentar  nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor 

no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 

comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e 
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Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 

fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 

apresentadas e aceitas. 

 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 

atraso de pagamento. 

 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 

seguinte: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

EM = Encargos moratórios; 

 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

 

VP  =  Valor da parcela a ser paga. 

 

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 

I = (TX)      

     365 

 

I = (6/100) 

       365 

 

I = 0,0001644 

 

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%. 

 

 6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 

posteriormente. 

 



 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ                                                                                                                                                          
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ                     
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                  

CNPJ – 12.095.721/0001-01 
 

 

 
 

Rua 03 de Dezembro, nº 307 – Santa Terezinha – CEP: 68.210-000 

Curuá – Pará 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse 

da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 

ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 

parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 

resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 

assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

 1.1 - advertência; 

 

 1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

 

 1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 

10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou 

por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização 

de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

 

 1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 

10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou 

por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 

Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 
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 1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, por até 2 (dois) anos. 

 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 

CONTRATADA que: 

 

 2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

 

 2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 

 2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

 

 2.4 - fizer declaração falsa; 

 

 2.5 - cometer fraude fiscal; 

 

 2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

 

 2.7 - não celebrar o contrato; 

 

 2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

 

 2.9 - apresentar documentação falsa. 

 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 

no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no 

Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 

dos pagamentos a serem efetuados. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 

da Lei nº 8.666/93. 
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2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

 

 2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 

com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 

 2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

 

 2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

 

 3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº SRP 006-2023, cuja realização decorre da 

autorização do Sr(a). XXXX, e da proposta da CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de ALENQUER, com exclusão 

de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor 

e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 

parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

 CURUÁ - PA, XX de XXXX de XXX 

 
 

______________________________ 

    FUNDO MUNICIPAL DE XXXX 

 CNPJ(MF)  XXXX 
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    CONTRATANTE 

 

 

____________________________ 

    XXXX 

    CNPJ XXXX 

    CONTRATADO(A) 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1.___________________________                                         2.___________________________                    
Curuá/PA (PA), XX de XXXXXXX de 2023 

 
 
 

____________________________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

 

 

 Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 PMC-PE-SRP 

 

ESTADO DO PARÁ  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ/PA 
PODER EXECUTIVO 

 

Curuá/PA, ____ de ____________ de 2023 

À 

Empresa:  ________CNPJ: ____________________ 

Endereço:  ___N°:______________ Bairro: ______________ 

 Cidade:    

 

Prezado Senhor, 

Com a finalidade de dar início a processo de licitação, bem como para fins de levantamento preliminar de preços para 

modalidade da licitação cabível, solicito desta que sejam fornecidos preços para os ITENS  abaixos relacionados. 

Contando com a costumeira atenção, 

Atenciosamente, 

 

_________________________________________ 

Setor De Compras 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE V. UNIT 

1     

2     

3     

 

Em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico n°. ____/2023 e seus Anexos, apresentamos proposta no 
valor total de R$ ___ ___ __ [valor por extenso], conforme tabela acima: 

 

Validade da proposta:  

 

(    )  Declaramos estar de acordo com todos os termos do edital e seus respectivos anexos.  

 

Local e data  

 

__________________________________ 

Assinatura e carimbo 
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(Responsável da empresa) 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDORES NO QUADRO PESSOAL 

DA EMPRESA LICITANTE. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 PMC-PE-SRP 

 

 

 

              (Razão social), CNPJ nº (informar), com sede à (endereço completo), em cumprimento ao Edital 

do Pregão Eletrônico nº ____ /2023 PMC-PE, DECLARA, sob as penas da Lei que não possui em seu 

quadro de pessoal, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado do Poder Executivo 

Municipal, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.  

 

 

Município de _________________________, em ___ de_____________ de ______  

 

 

 

 

(assinatura do representante legal do Licitante) 
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ANEXO V  

 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º ......... 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 - PMC-PE 

 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº SRP XXXX 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Aos XX  dia(s) do mês de XXXX de XXXX, o Município de CURUÁ, com sede na RUA 03 DE 
DEZEMBRO, 307, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de 
julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° SRP XXXX,   RESOLVE registrar os preços para (objeto 
licitado), tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro 
lugar no certame supracitado. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
XXX 
  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 

não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o  
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na 
íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis 
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde 

que devidamente comprovada a vantagem. 

 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para 
que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 
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classificação. 

 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o 

Contratante. 

 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações 
contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expedição da mesma. 

 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 27 
do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais 
por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida 
pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e 
encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos 
materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 
FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 
contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 
contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM=I x N x VP 

 

 

Onde: 

 

 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

          365                365 

 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo 
que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° SRP 006-2023, 
a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as 
seguintes sanções: 

 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante 
apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 
oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução 
parcial ou total do contrato. 
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Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto 
pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 
Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores 
da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 

nº 8.666/1993. 

 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante 
poderá: 

 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
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II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 
técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante 
designado pela contratante. 

 

 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 
entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 
com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente 
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) 
dias úteis após o recebimento provisório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

  A pedido, quando: 

 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

  Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
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- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro 
de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

  Automaticamente: 

 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata 
de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

ORDENS DE COMPRA 

 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 

 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 
será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 
quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco 
por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e 
na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério 
da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº  SRP 006-2023 e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar. 

 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002  e demais normas aplicáveis. 

 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de CURUÁ, com exclusão de qualquer 

outro. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 

 CURUÁ-PA, XX de XXXX de XXXX 

 

 

 

___________________________ 

MUNICÍPIO DE CURUÁ 

C.N.P.J.  nº  01.613.319/0001-55 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________ 

XXXX 

C.N.P.J. nº XXXX 

CONTRATADO 

 


